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. Vencimentos, Vantagens e
Outras Despesas Variáveis

67.678.434,02 67.454.397,16 67.192.427,22 100.587.791,45 99.647.115,57 70.008.643,23 71.211.922,72 71.368.186,87 70.500.893,53 86.574.248,17 69.937.469,84 69.785.684,25 911.947.214,03 1.171.882,39

. Obrigações Patronais 11.625.287,85 11.657.245,30 11.625.484,56 23.199.012,40 12.585.718,67 12.527.145,77 12.415.371,01 11.500.042,66 11.535.207,49 11.490.806,79 11.470.363,94 11.378.572,37 153.010.258,81 65.011,36

. Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Pessoal Inativo e Pensionistas 54.711.049,67 55.504.815,26 55.558.360,10 85.388.274,26 61.447.942,54 61.796.309,16 61.839.241,55 62.467.447,13 62.824.153,38 93.252.471,06 62.758.490,71 62.743.180,11 780.291.734,93 1.346.086,00

. Aposentadorias, Reserva e
Reformas

45.262.835,73 46.020.346,72 45.990.080,60 71.103.444,01 51.058.493,27 51.458.126,88 51.458.171,23 52.041.776,64 52.306.127,72 77.571.931,43 51.910.639,66 51.935.538,09 648.117.511,98 1.283.984,36

. Pensões 9.448.213,94 9.484.468,54 9.568.279,50 14.284.830,25 10.389.449,27 10.338.182,28 10.381.070,32 10.425.670,49 10.518.025,66 15.680.539,63 10.847.851,05 10.807.642,02 132.174.222,95 62.101,64

. Outros Benefícios
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Outras despesas de pessoal
decorrentes de contratos de
terceirização (§ 1º do art . 18 da
LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II)
(§ 1º do art . 19 da LRF)

30.051.944,66 30.201.845,06 39.337.008,77 13.317.082,72 29.943.666,96 26.216.461,57 26.158.761,34 26.229.499,83 26.270.967,70 26.105.551,00 26.099.121,69 26.115.660,07 326.047.571,37 0,00

. Indenizações por Demissão e
Incentivos à Demissão Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Decorrentes de Decisão Judicial de
período anterior ao da apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Despesas de Exercícios Anteriores
de período anterior ao da
apuração

31.750,56 49.906,29 131.339,42 8.229,01 228.910,00 18.947,11 85.997,50 156.738,83 198.206,70 32.790,00 26.360,69 120.267,77 1.089.443,88 0,00

. Inativos e Pensionistas com
Recursos Vinculados

30.020.194,10 30.151.938,77 39.205.669,35 13.308.853,71 29.714.756,96 26.197.514,46 26.072.763,84 26.072.761,00 26.072.761,00 26.072.761,00 26.072.761,00 25.995.392,30 324.958.127,49 0,00

.

. DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL
(III) = (I - II)

103.962.826,88 104.414.612,66 95.039.263,11 195.857.995,39 143.737.109,82 118.115.636,59 119.307.773,94 119.106.176,83 118.589.286,70 165.211.975,02 118.067.202,80 117.791.776,66 1.519.201.636,40 2.582.979,75

. APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL V A LO R % SOBRE A RCL AJUSTADA

. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 829.157.292.075,07

. (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00

. = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 829.157.292.075,07

. DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 1.521.784.616,15 0,183534%

. LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) 3.565.376.355,92 0,430000%

. LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art . 22 da LRF) 3.387.107.538,13 0,408500%

. LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) 3.208.838.720,33 0,387000%

. FONTE: Tesouro Gerencial; Portaria STN nº 633, de 19 de setembro de 2019 (RCL). Data de emissão: 19/09/2019
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior
continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA
Secretário-Geral de Administração

MAURO MOREIRA BARBOSA
Secretário de Auditoria Interna

LUIZ JOSÉ ADÃO
Secretário de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA Nº 17, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

Restabelece valor, para empenho e movimentação
financeira e altera o Cronograma Anual de
Desembolso Mensal da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de
2000 (LRF), e no art. 59 da Lei n.º 13.707, de 14 de agosto de 2018 (LDO/2019),
resolve:

Art. 1º Restabelecer para empenho e movimentação financeira
(descontingenciamento), no orçamento do Órgão 01.000 - Câmara dos Deputados, o
valor de R$ 2.062.572,00 (dois milhões, sessenta e dois mil, quinhentos e setenta e
dois reais).

Art. 2º O cronograma anual de desembolso mensal da Câmara dos
Deputados, para gastos no grupo de Outras Despesas Correntes e Investimentos, passa
a ser o constante do Anexo, em razão do disposto no art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ANEXO

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2019

R$1,00
. M ÊS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS
. Janeiro 106.500.000
. Até fevereiro 213.000.000
. Até março 319.500.000
. Até abril 425.452.200
. Até maio 531.404.400
. Até junho 637.305.020
. Até julho 743.205.640
. Até agosto 849.031.210
. Até setembro 954.856.780
. Até outubro 1.061.369.870
. Até novembro 1.167.882.960
. Até dezembro 1.274.422.312

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 4, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, O DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR E O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, com fundamento no § 1º
do art. 20 da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, e na al. b do inc. III do art. 4º, combinado
com o inc.I e § 2º do art. 6º da Resolução STF nº 496, de 26 de outubro de 2012, resolvem:

Art. 1º Prorrogar, por mais trinta dias, o prazo previsto para a conclusão dos
trabalhos da Equipe de Auditoria designada pela Portaria Conjunta 1, de 31 de julho de
2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO BRAUNE SOLON DE PONTES
Diretor-Geral do STF

Substituto

LÚCIO GUIMARÃES MARQUES
Diretor-Geral do STJ

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO
Diretor-Geral do TST

ANDERSON VIDAL CORRÊA
Diretor-Geral do TSE

SILVIO ARTUR MEIRA STARLING
Diretor-Geral do STM

BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS
Secretário-Geral do MPF/PGR

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DE JULGAMENTOS
REALIZADA EM 5 DE AGOSTO DE 2019

Presidente: EXMO. SR. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Secretária-Geral: Juíza Federal SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES
Início da Sessão: 14h
Presentes os Excelentíssimos Senhores Conselheiros : JOÃO OTÁVIO DE NORONHA ,

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI,
ANTONIO CARLOS FERREIRA, CARLOS MOREIRA ALVES, THEREZINHA CAZERTA, VICTOR LUIZ
DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO, MESSOD AZULAY (Suplente), bem como o
Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES (Presidente da Associação dos Juízes Federais do
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